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EDITAL DE 

LICITAÇÃO 

Processo Licitatório 

Modalidade - Pregão Presencial 

 
PRC 184/18 

 
PREG 070/18 

 

OBJETO: A presente licitação visa o Registro de preços para contratação de empresa para 
fornecimento de peças automotivas (leves e médias) e acessórios genuínos ou originais de fábrica, 
maior desconto sobre tabelas da montadora, para os veículos leves, ônibus e caminhões que 
compõem a frota da Prefeitura Municipal de Monte Belo, conforme especificações constantes do 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO IV, pelo período de doze meses. 

 

REALIZAÇÃO DO CERTAME: 
O encaminhamento dos envelopes de proposta e de documentação deverá ser efetuado para a 
sede da Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG até a data e horário fixado neste edital. 

 

DIA: 06/09/2018, sendo: 
 

PROTOCOLO: de 08h:00min às 08h:30min . 
 

ABERTURA: 09h:00min. 
 

DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
Todos os documentos exigidos para apresentação neste procedimento licitatório deverão ser 
ORIGINAIS ou CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório ou por membros da Comissão Permanente de 
Licitação, conforme artigo 32 da Lei 8666/93, sendo que neste último caso no ato da sessão. 

 

Todos os documentos apresentados para este processo licitatório, em qualquer fase, que não tiverem 
prazo de validade estabelecido pelo Órgão Expedidor, somente serão válidos se a data de expedição 
for no máximo dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização deste certame. 

 

CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E AQUISIÇÃO DO EDITAL: 
Na internet, no site da Prefeitura Municipal: www.montebelo.mg.gov.br ou através do e-mail do 
Setor de Compras: compras@montebelo.mg.gov.br 

 

A Comissão Permanente de Licitação não reconhecerá ou atenderá solicitações de esclarecimentos e 
consultas verbais. 

 

A empresa que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o processo licitatório deverá 
entrar em contato pelo tel: (35) 3573-1155 ou 3573-1294 

 

As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar deste certame obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.montebelo.mg.gov.br com vistas a 
possíveis alterações e avisos. 

http://www.montebelo.mg.gov.br/
mailto:compras@montebelo.mg.gov.br
http://www.montebelo.mg.gov.br/
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PREÂMBULO 
 

O MUNICÍPIO DE MONTE BELO, pessoa jurídica de direito Público interno, inscrita no CNPJ sob 
o nº 18.668.376/0001-34, com sede à Rua Sete de Maio, 379, Centro, Monte Belo-MG, CEP 
37.115-000, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/18, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 070/18, do tipo maior desconto por percentual sobre a tabela de preços da 
montadora (os descontos serão ofertados por item, considerando item cada linha/marca da 
tabela – SISTEMA TRAZ VALOR DE PREÇOS), regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, 
Lei Federal nº 8666/93, de 21/06/1993, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Decreto 
Municipal nº 061/2005, de 07 de outubro de 2005 e demais condições fixadas neste edital. 

 

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - O pregão será realizado em sessão pública, pela pregoeira Lucyla Teixeira Santos Alves e 
Equipe de apoio, nomeados pela Portaria nº 3.836/17, de 28 de dezembro de 2.017. 

 
II – OBJETO 
2.1 – A presente licitação tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa para 
fornecimento de peças automotivas (leves e médias) e acessórios genuínos ou originais de fábrica, 
maior desconto sobre tabelas da montadora, para os veículos leves, ônibus e caminhões que 
compõem a frota da Prefeitura Municipal de Monte Belo, conforme especificações constantes do 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO IV, pelo período de doze meses. 

 
3.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado que 
atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 
anexos. 

 
3.2 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência decretada, concurso 
de credores, dissolução, liquidação, em consórcio, empresas estrangeiras que não funcionam no 
país, cujo objeto social não seja compatível com o objeto da licitação, nem aqueles que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração 
Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal. 

 
3.2.1 – A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento se sujeita às penalidades cabíveis. 

 
3.3 – A participação neste certame implica conhecimento e aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 
III – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1 – Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 
sendo elas nacionais ou estrangeiras, neste último caso desde que autorizadas a funcionar no país, 
observada a necessária qualificação e que satisfaçam a todas as exigências deste Edital, entre 
outras, as seguintes: 

 

3.1.1 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência decretada, 
concurso de credores, dissolução, liquidação, em consórcio, empresas estrangeiras que não 
funcionam no país, cujo objeto social não seja compatível com o objeto da licitação, nem aqueles 
que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 
Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal. 

 

3.1.2 – A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

3.2 – A participação neste certame implica conhecimento e aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 
3.3 – Todas as partes deste Edital são complementares entre si, de tal modo que qualquer detalhe 
que mencione em uma delas considerar-se-á especificado e válido para todas as demais e, fazendo 
parte integrante dele os anexos abaixo, independente de transcrição: 

 

Anexo I – Carta de credenciamento; 
Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo III – Modelo de proposta comercial; 
Anexo IV – Termo de referência e Planilha de especificações; 
Anexo V - Modelo de declaração conjunta de concordância e cumprimento com os requisitos do 
edital, de não ocorrência de fatos impeditivos à participação em licitação e de cumprimento com 
o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
Anexo VI - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme Lei Complementar 123/2006; 

Anexo VII - Declaração de ausência de servidor público em seu quadro de funcionários; 
Anexo VIII – Minuta de Contrato 
 
3.6 – As empresas poderão participar do Pregão com um único representante, o qual deverá 

apresentar o credenciamento específico para tanto no ato de abertura da reunião. 
 

3.7 – A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observação dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

 

IV - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
4.1 – Caso a licitante queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, previstos nas Leis Complementares nº 123/06 e 147/14, deverá apresentar 
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documentação comprobatória dessa condição por meio da apresentação da documentação 
solicitada nas letras “h” e “i” da Cláusula VII deste Edital, na fase de credenciamento. 

 
4.1.1 – As licitantes que se enquadrarem na condição de microempresa – ME ou empresa de 
pequeno porte – EPP, e que eventualmente possuam alguma restrição no tocante à 
documentação relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na 
declaração prevista no Anexo VI, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como ME ou EPP, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da LC 123/06 com as alterações da LCP 147/14, art. 43, 47 e 48. 

 
4.1.2 – No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor 
proposta seja uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada, no 
respectivo envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos 
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição. 

 

4.1.3 – Como critério de desempate será dada a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 05% (cinco por cento) superiores à melhor proposta classificada. 

 

4.1.4 – A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins de 
fruição dos benefícios da LC nº 123/2006 e da LCP 147/14 sujeitará a licitante, nos termos do art. 
7º da Lei nº 10.520/02, à sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, como também caracteriza o crime 
previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das multas previstas em Edital, no contrato e 
nas demais cominações legais. 

 
4.2 – Para efeito do disposto no item acima, caracterizado o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 
4.2.1 – a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada terá a oportunidade de 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão; 

 
4.2.2 – a nova proposta de preço mencionada no subitem anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor 
da detentora desta nova proposta (ME ou EPP); 

 
4.2.3 – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem anterior, serão convocadas as © ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 

 
4.2.4 – no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 4.1.3, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
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4.2.5 – na hipótese da não-contratação nos termos previstos anteriormente, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 
4.2.6 – o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

4.2.7 – Conforme art. 47 da LCP 147/14, “Nas contratações públicas da administração direta e 
indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, 
a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

 
Parágrafo Único: No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação 
estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à MICROEMPRESA e 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, aplica-se a legislação federal.” 

 
V – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
5.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, 
através de requerimento protocolado na sede da recepção da Prefeitura, devidamente 
fundamentado. 

 

5.1.1 – Não serão aceitas as impugnações encaminhadas por fac-símile, e-mail ou qualquer outro 
meio que não o autorizado pelo item anterior. 

 
5.2 – Caberá ao pregoeiro prestar esclarecimentos ou decidir sobre a petição impugnatória feita 
tempestivamente e manifestar-se, por escrito, à requerente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
a contar do seu recebimento. 

 
5.3 – Na hipótese do pedido de esclarecimentos implicarem na necessidade de alterações no Edital 
a licitação poderá ser adiada para que sejam feitas as devidas correções. O edital deverá ser 
publicado novamente designando nova data para realização do certame. 

 

5.4 – Na hipótese de impugnação do Edital a licitação será adiada, dando publicidade da decisão 
e, se for o caso, será publicado o edital substituto. 

 

VI – REALIZAÇÃO DO CERTAME 

6.1 – A licitação será realizada na sede da Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG e o 
encaminhamento dos envelopes de proposta e de documentação deverá ser efetuado até a data 
e horário fixado neste edital. 

 
REALIZAÇÃO DO CERTAME: dia 06/09/2018, sendo: 

 
PROTOCOLO: das 08h00min às 08h30min . 
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ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09h00min. 
 

6.2 - DO CREDENCIAMENTO E SESSÃO DO PREGÃO 
6.2.1 – Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro e 
entregar a seguinte documentação, FORA DE QUALQUER ENVELOPE: 

 

6.2.1.1 – PROCURAÇÃO, assinada pelo dirigente, sócio majoritário ou proprietário da 
empresa proponente, com firma reconhecida em cartório, na qual sejam expressos os 
poderes para o credenciado exercer direitos e assumir obrigações com relação ao processo 
licitatório, NO CASO DA EMPRESA ESTAR REPRESENTADA POR TERCEIROS. (modelo do 
ANEXO I) 

 

6.2.1.2 – CÓPIA DE DOCUMENTOS PESSOAIS do procurador. 
 

6.2.1.3 – ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor e a ÚLTIMA 
ALTERAÇÃO ou ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedade por Cotas e, em se tratando de Sociedade por Ações, acompanhadas 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores. 

 

6.2.1.4 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de Diretoria em exercício. 

 
6.2.1.5 – Cópia dos DOCUMENTOS PESSOAIS do(s) responsável (is) pela empresa conforme 
contrato social. (titular da empresa, sócios) 

 
6.2.1.6 - DECLARAÇÃO CONJUNTA dando ciência que cumpre plenamente com os requisitos 
de habilitação previstos no edital, conforme inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, que 
cumprem com o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (Declaração 
Amiga da Criança) e que tem pleno conhecimento de todo o conteúdo do deste edital, 
cumpre e concorda com todos os requisitos do mesmo, conforme modelo constante no 
EDITAL, ANEXO VI. 

 
6.2.1.7 - DECLARAÇÃO, emitida por seu representante legal, de enquadramento em regime 
de tributação como MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, constituídas na 
forma da LC nº 123/2006, conforme modelo constante no EDITAL, ANEXO VII. 

 
6.2.1.7.1 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar Certidão 
ou Declaração expedida pela Junta Comercial, em cópia autenticada ou à vista do original, 
comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista 
para abertura do certame. 
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6.2.1.7.2 - Caso a empresa participante se enquadre na modalidade Micro Empreendedor 
Individual deverá apresentar comprovante em que conste o número do PIS/PASEP ou NIT 
do empresário individual em cópia autenticada ou à vista do original. 

 
6.2.1.8 - DECLARAÇÃO DE NÃO TER EM SEU QUADRO FUNCIONAL servidor público 
municipal, (conforme instruções do MEC) e modelo constante no EDITAL, ANEXO VIII. 

 

 
OBS: Todos os documentos exigidos para apresentação neste procedimento licitatório deverão 
ser ORIGINAIS ou CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório ou por membros da Comissão Permanente 
de Licitação, conforme artigo 32 da Lei 8666/93, sendo que neste último caso feito na sessão. 

 

6.3 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

6.4 – O credenciamento será feito através de PROCURAÇÃO apresentada conforme item “6.2.1.1” 
acima, onde se comprove os necessários poderes para praticar todos os atos pertinentes ao 
certame, em nome da empresa proponente. 

 
6.5 – A AUSÊNCIA DE CREDENCIAMENTO seja pela não apresentação de procuração ou de 
quaisquer dos documentos exigidos para o credenciamento, seja por sua apresentação irregular, 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais de negociação de preços e de manifestar o 
direito de recorrer das decisões tomadas durante a sessão, enfim, de representar a licitante 
durante a reunião de abertura dos envelopes relativos a este Pregão. Neste caso, a licitante ficará 
excluída da etapa de lances verbais e será mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 

VII – DOS ENVELOPES “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

7.1 – Deverão ser entregues ao PREGOEIRO (A) MUNICIPAL, juntamente com a documentação 
para CREDENCIAMENTO os envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO” os quais deverão ser 
indevassáveis, devidamente fechados, rubricados no lacre, pelo responsável da empresa e 
PROTOCOLIZADOS na recepção da sede da Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG. 

 
7.1.1 – Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO- 
MG 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/18 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/18 
PROPONENTE: 

  
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO- 
MG 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/18 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/18 
PROPONENTE: 
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7.2 – A Prefeitura Municipal de Monte Belo não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao pregoeiro designado 
no preâmbulo, no local, na data e horário definido neste edital. 

 
7.3 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário e local, aqui estabelecidos desde que não haja comunicação do Pregoeiro 
em contrário. 

 
7.4 – O (a) Pregoeiro (a) não receberá envelopes apresentados em desacordo com o horário, data 
e local especificado neste Edital, sendo que serão consideradas válidas as informações constantes 
do comprovante de protocolo na recepção da sede desta Prefeitura Municipal. 

 
7.5 – Uma vez decretado o encerramento do prazo para o recebimento dos envelopes, por 
iniciativa do Pregoeiro, não se permitirá a entrega retardatária e a retirada dos mesmos, assim 
como quaisquer adendos ou esclarecimentos pertinentes ao Edital. 

 

7.6 – Na sessão pública, os representantes credenciados pelas empresas serão convidados a 
rubricar os documentos recebidos, bem como a assinar a Ata da sessão. 

 

VIII - PROPOSTA COMERCIAL (envelope nº 01) 
O envelope de nº 01 deverá conter obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, os seguintes 
documentos que deverão ser apresentados em via única, dispostos na seguinte ordem: 

 
8.1 – A Proposta deverá ser feita em papel timbrado da empresa proponente, assinada e rubricada 
em todas as suas páginas e complementos e a última datada e assinada pelo representante legal 
da empresa, sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas e ressalvas, em linguagem clara e 
objetiva, que não dificulte a exata compreensão do seu enunciado, sob pena de desclassificação, 
constando as seguintes informações: 

 
a) razão social da empresa, CNPJ, endereço completo, meios de comunicação à distância; 

 
b) identificação do processo licitatório PRC ....../18, PREG ..... /18; 

 
c) descrição completa de cada item, conforme Anexo III, que são objetos da proposta; 

 

d) desconto em percentual para cada item, expresso em algarismos, aceitando apenas 
duas casas decimais após a vírgula. 

 

e) data e assinatura do responsável pela proponente com indicação de nome e CPF, email 
e telefone para contato. 

 
f) o prazo de fornecimento de peças o prazo máximo de 02 (dois) dias corridos após 

emissão da ordem de fornecimento e o prazo de validade da proposta, no mínimo



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.668.376/0001-34 

ADM 2017/2020 

10 

 

 

 60 (sessenta) dias, a contar da data da realização do certame. 
 

g) dados bancários da empresa (nº conta, banco, agência). 
 

8.2 – A pregoeira e sua equipe de apoio, com base no art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93, se 
reservam o direito de, durante a análise das propostas, suspender a sessão para promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 
8.3 – Nos descontos propostos por cada licitante já deverão estar incluídos todos os custos diretos 
e indiretos inerentes ao produto ofertado, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer 
tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e 
previdenciária a que se sujeita, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, vedados qualquer ônus adicional. 

 

8.4 - É proibido a empresa licitante colocar em sua proposta comercial mais de uma opção de 
desconto. 

 
8.5 – A apresentação da proposta implicará, por si só, no pleno conhecimento e atendimento às 
exigências previstas neste Edital, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste edital e dos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, no que couber e demais normas 
complementares. 

 
8.6 – As propostas cujos percentuais resultem em valores que estejam fora da média de mercado 
regional, em valor excedente ou manifestamente inexequível serão desclassificadas (art. 40, inciso 
X, art. 48, inciso II e parágrafos da Lei Federal 8666/93). 

 
8.7 – Os descontos ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do registro 
de preço. 

 

8.8 – Considerando que o Município não possui em sua frota veículos reservas, sendo de suma 
importância o estado de conservação e a funcionalidade dos veículos, observado a agilidade, 
eficiência e a redução dos custos e para o fornecimento de peças em estabelecimentos, o licitante 
deverá ter um estabelecimento com capacidade de atender a Prefeitura Municipal de Monte Belo-
MG a uma distância em linha reta de 40 Km da sede do Município, para aquisição de peças de 
veículos leves e médios, além de possuir os recursos essenciais para que os materiais oferecidos 
seja de boa qualidade para o bom funcionamento dos veículos. 

 

8.8.1 – Caso o endereço da proponente não seja o mesmo do local da fornecimento, deverá ser 
informado na proposta comercial o endereço do fornecimento dos materiais para imediata 
inspeção caso haja necessidade. 

 

IX – CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
9.1 – Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, a Pregoeira verificará a conformidade destas 
com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as especificações e 
condições nele estabelecidas e em seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas 
que estiverem em desacordo. 
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9.2 – Dentre as propostas aceitas, a Pregoeira classificará em primeiro lugar a de MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL e as demais que tenham apresentado percentuais sucessivos e inferiores 
em até 10% (dez por cento) daquela de maior percentual, para participarem dos lances verbais. 

 
9.3 – Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 
anterior, a Pregoeira classificará as melhores subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os percentuais oferecidos nas 
propostas escritas apresentadas. 

 
9.4 – No caso de equivalência entre propostas, para fins de desempate serão utilizados 
sucessivamente os seguintes critérios: 

 
a)- preferência à contratação de ME ou EPP por força do contido no art. 44, caput, Lei 
Complementar 123/06 e art. 47 da LCP 147/14; 

 
b)- aqueles definidos no art.3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93; 

 
c)- sorteio, em sessão pública, para o qual todos os proponentes serão convocados. 

 
9.5 – Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas o (a) pregoeiro (a) poderá 
suspender o pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis 
para o recebimento de novas propostas. 

 

X – LANCES VERBAIS 
10.1 - A Pregoeira abrirá oportunidade para oferecimento de sucessivos lances verbais aos 
representantes das licitantes cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido 
entre o maior desconto percentual sobre a tabela e aqueles descontos inferiores em até 10% (dez 
por cento) de diferença do de maior desconto, repetindo-se o procedimento para cada uma das 
propostas classificadas, a partir do autor da proposta classificada de menor desconto e os demais, 
sendo assegurado o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte 
conforme LC nº 123/06. 

 

10.2 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

 

10.3 - Caso o licitante não queira ofertar lances, o mesmo será excluído da fase de lances verbais 
e será mantido o valor da proposta ou de seu último lance para efeito da classificação final. 

 
10.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 
às penalidades constantes nas Leis Federais 10.520/02 e 8666/93. 

 

XI – JULGAMENTO 
11.1 - O Critério de Julgamento será o de maior desconto PERCENTUAL POR ITEM, QUE INCIDIRÁ 
SIMULTANEAMENTE SOBRE A REFERÊNCIA DE PREÇOS DO SISTEMA TRAZ VALOR (TABELA DA 
MONTADORA) DE PEÇAS GENUÍNAS E OU ORIGINAIS. 

 
11.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, a Pregoeira verificará a 
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conformidade das Propostas Comerciais com os requisitos formais e materiais do edital e o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas no mesmo e seus Anexos, 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e desconto, sendo 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo decidindo motivadamente a respeito. 

 

11.3 - Caso não haja interesse dos representantes das empresas licitantes em apresentar lance 
verbal, será verificado a proposta escrita de maior desconto para possível contratação. 

 
11.4 - Havendo apenas uma oferta e desde que a mesma atenda a todos os termos do edital e que 
seu desconto resulte em valor que seja compatível com o valor de mercado, esta poderá ser aceita. 

 

11.5 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja 
obtido um maior desconto. 

 
11.6 - Sendo aceitável a oferta de maior desconto, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 

 
11.7 – Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

 
11.8 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências habilitatórias, 
a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, pela ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

 

11.9 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, Equipe de 
Apoio, e pelos licitantes. 

 

11.10 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao 
pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes que tiverem suas propostas desclassificadas em 
todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, inviolados, podendo, todavia, 
retê-los até o encerramento da licitação. 

 
XII- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02) 
12.1 - Neste envelope deverá conter, sob pena de inabilitação, todos os documentos solicitados 
abaixo, ORIGINAIS ou em CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório ou por membros da Comissão 
Permanente de Licitação, conforme artigo 32 da Lei 8666/93, sendo que neste último caso feito 
na própria sessão. 

 

 

12.1.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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12.1.2 - Ato constitutivo, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor e a ÚLTIMA ALTERAÇÃO ou 
ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO, devidamente registrado, em se tratando de Sociedade por 
Cotas e, em se tratando de Sociedade por Ações, acompanhadas dos documentos de eleição de 
seus atuais administradores. 

 

12.1.3 - Inscrição do ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
Diretoria em exercício. 

 
12.1.4 - CÓPIA DE DOCUMENTOS PESSOAIS dos responsáveis pela empresa, conforme contrato 
social. 
 

  12.1. 5 – Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público/privado, em nome da Licitante, 
comprovando a capacidade de fornecimento do objeto da Licitação. Os atestados que não demonstrarem 
real capacitação técnica por fornecimento de objeto equivalente, levarão a inabilitação do concorrente. 
O atestado do fornecedor deverá ser em papel timbrado da empresa que está fornecendo o atestado, 
identificando razão social, endereço completo, CNPJ e Inscrição Estadual da empresa e nome do  titular 
que está atestando; 

OBS - As empresas licitantes que tenham apresentado toda a documentação acima descrita, 
autenticada, no ato do credenciamento poderá ser dispensada de apresentá-los novamente 
nesta fase. 

 

 

12.1.6 -  Prova de regularidade fiscal perante a inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica) mediante apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral 
emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

 
- CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DA FAZENDA MUNICIPAL, art. 29, inciso III; (da sede da 
licitante) 

 

12.1.7 - Comprovação de Regularidade Fiscal perante a FAZENDA NACIONAL, relativa aos 
TRIBUTOS FEDERAIS, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e PREVIDÊNCIA SOCIAL, através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITO, conforme Portaria MF nº 358/2014 alterada pela Portaria MF nº 443/2014; 

 
12.1.8 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO para com o FGTS, art. 29, inciso IV; 

 
12.1.9 – Certidão Negativa de Débito para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do 
licitante; 

 
12.1.10 - Certidão Negativa de Débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO (CNDT) 
conforme Lei nº 12.440, de 07/07/2011 obtida através do site WWW.tst.jus.br/certidao, de forma 
gratuita. 

 
12.1.11 – NO CASO DE MICROEMPRESA, caso haja alguma restrição nos documentos 
comprobatórios da REGULARIDADE FISCAL, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

 

REGULARIDADES FISCAIS E TRABALHISTAS (ART. 29 DA Lei 8.666/93) 

http://www.tst.jus.br/certidao
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conforme LCP 147/14, cujo termo inicial corresponderá a data da ata onde o proponente for 
declarado vencedor no certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para a regularização da documentação e emissão das eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
12.1.12 – A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/93, sendo 
facultado ao Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos 
termos legais, ou submeter o processo à Autoridade Competente para REVOGAÇÃO. 

 

 

   12.1.13 - BALANÇO PATRIMONIAL do último exercício social (cópia autenticada ou à vista do original); 
 

 No caso de micro empresas e empresas de pequeno porte deverá ser apresentado o BALANÇO              
PATRIMONIAL do último exercício social (cópia autenticada ou à vista do original). 
 
12.1.14 - O balanço patrimonial poderá ser substituído pela última declaração de imposto de renda da 
pessoa jurídica. A declaração de imposto de renda da pessoa jurídica deverá trazer a assinatura do 
contador da empresa, a indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade. NOTA: A assinatura do contador; a indicação do nome do contador e do 
número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 

12.1.15 -  CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA, com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias anteriores a data da realização do certame; 

 
12.2 – O (a) pregoeiro (a) municipal e a equipe de apoio efetuarão a conferência de toda a 
documentação apresentada para habilitação podendo consultar o site da Receita Federal para 
certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no CNPJ, em observação à legislação 
pertinente, confirmando ainda a autenticidade dos documentos emitidos pela internet, junto aos 
sites dos órgãos emissores. 

 
12.3 – NÃO SERÃO ACEITOS documentos incompletos, ilegíveis, com emendas, rasuras, bem como 
aqueles que não atenderem as exigências deste edital e, ainda, serão considerados inservíveis os 
protocolos referentes à solicitação feita às repartições competentes, quanto aos documentos 
solicitados. 

 

12.4 – Uma vez incluído no processo, nenhum documento será devolvido, salvo se o (a) pregoeiro 
(a) julgar que tal ação não afetará a legalidade do procedimento licitatório. 

 
12.5 – Não será aceita remessa de documentação por fac-símile ou por e-mail. 

 
12.6 - A Prefeitura Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será 
INABILITADO. 

 

12.7 - Em hipótese nenhuma será permitida a substituição de qualquer documento exigido na 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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HABILITAÇÃO por qualquer tipo de protocolo. 
 

12.8 – SOB PENA DE INABILITAÇÃO, todos os documentos apresentados nesta fase PARA 
HABILITAÇÃO deverão estar em nome da empresa licitante e, preferencialmente, com número do 
CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

 

 
 

XIII – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo único de 03 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte, para apresentação das 
razões de recurso. 

 
13.1.1 - A Pregoeira poderá no ato de interposição do recurso, exercer juízo de admissibilidade, 
recebendo ou não o apelo, motivadamente. 

 

13.1.2 – Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

 
13.1.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso. 

 
13.2 – O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena 
de não serem conhecidos: 

 

13.2.1 – ser dirigido ao Setor de Compras e Licitações, aos cuidados da Pregoeira, no prazo de 03 
(três) dias úteis, conforme estabelecido no item 13.1 deste título. 

 
13.2.2 – ser apresentado em uma via original, emitida por computador, em papel timbrado da 
empresa contendo razão social, CNPJ, endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e 
assinado pelo representante legal da empresa. 

 
13.2.3 – ser protocolado na recepção da sede desta Prefeitura Municipal, à Rua Sete de Maio, nº 
379, Centro, Monte Belo-MG, CEP 37.115-000. 

 
13.2.4 - Não serão aceitos os memoriais de recursos enviados por fax ou intempestivos. 

 

12.8.1 – se o licitante for MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
12.8.2 – se o licitante for FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
12.8.3 – se o licitante for MATRIZ e o executor do contrato for filial, deverão ser 
apresentados todos os documentos solicitados tanto os da matriz quanto os da filial; 
 
12.8.4 – serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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13.3 – A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por termos de recursos e contrarrazões 
endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado acima. 

 
13.4 – O recurso será apreciado pela Pregoeira, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir devidamente informado à autoridade 
superior, que decidirá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

 
13.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
13.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no órgão oficial do município e 
comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

 

XIV – DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ATA 
14.1 - Inexistindo interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, e encaminhará o processo respectivo para homologação do resultado pela Autoridade 
Competente. 

 
14.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente procederá à adjudicação e homologação e 
determinará a contratação. 

 
14.3 – A Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG lavrará o documento denominado ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, com os preços das propostas classificadas em primeiro lugar, devidamente 
registrados, antecedente a Ata do Registro de Preços destinada a subsidiar o Quadro Geral de 
Preços e em sequência o Contrato Administrativo. 

 

XV – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
15.1 - Os percentuais de descontos manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de 
Registro de Preços e do Contrato. 

 
XVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.6.1 – Encerradas todas as etapas do procedimento licitatório, e após homologada a licitação, o 
representante legal da proposta vencedora será convocado para assinar a Ata de Registro de 
Preços e o Contrato, conforme minuta constante neste Edital. 

 
16.6.1.1 – Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a Ata de Registro de Preços e o Contrato, não tendo solicitado prorrogação 
de prazo com justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou caso o adjudicatário não apresente 
situação regular no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços e do Contrato, será examinada 
as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a 
apuração da proposta que atenda ao edital, podendo ainda, negociar o preço. 

 

16.6.1.2 – O representante legal da proposta vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços 
e o Contrato dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 
comunicação formal para tal. 
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16.6.1.3 – A Ata de Registro de Preços e o Contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura. 

 

16.6.1.4 – A Ata de Registro de Preços e o Contrato não obriga a Prefeitura Municipal de Monte 
Belo-MG a efetivar as contratações, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou 
mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, os 
beneficiários do registro terão preferência. 

 
16.6.1.5 – A critério da Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG, obedecida a ordem de 
classificação, os fornecedores, cujo(s) porcentual(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro 
de Preços e no Contrato, será(ão) convocado(s) mediante Ordem de Fornecimento, para 
fornecerem os produtos e serviços na forma e prazos previstos, estando as obrigações assumidas 
vinculadas à proposta, ao edital à Ata de Registro de Preços e ao Contrato. 

 
16.6.1.6 – O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da ordem de fornecimento ou 
para assinar a ata de registro de preços ou contrato, poderá requerer à Prefeitura Municipal de 
Monte Belo-MG, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se 
superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.6.1.7 – Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 

 

16.6.1.8 – Cancelados os registros, a Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG poderá convocar os 
demais fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

 

16.6.1.9 – Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, a Prefeitura 
Municipal de Monte Belo-MG procederá à revogação da Ata de Registro de Preços e do Contrato 
relativamente ao item ou lote que restar frustrado. 

 

16.6.1.10 – O percentual registrado poderá ser cancelado ou suspenso pela Prefeitura Municipal 
de Monte Belo-MG, mediante comunicação formalizada por correspondência com aviso de 
recebimento ou mediante publicação no Diário Oficial do Município de Monte Belo ou ainda no 
site www.montebelo.mg.gov.br, assegurado o contraditório e da ampla defesa, nos seguintes 
casos: 

 
a) - o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
registro de preços; 

 
b) - o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

 
c) - o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

 
d) - em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro 

http://www.montebelo.mg.gov.br/
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de preços; 
 

e) - por razões de interesse público. 
 

16.6.1.11 – A Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG deverá realizar o controle do fornecimento 
dos produtos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite 
estimado. 

 

16.6.1.12 – O acompanhamento e a fiscalização da Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG não 
excluem nem reduzem a responsabilidade da contratada pelo correto cumprimento das 
obrigações decorrentes da contratação. 

 

XVII – DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO 
17.1 - A Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG, através de representante, exercerá a fiscalização 
da Ata do Registro de Preços ou documento equivalente e registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

17.1.1 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG em 
nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 
concerne à execução do objeto do contrato. 

 
17.2 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 
aceitação do objeto licitado, acompanhado da nota fiscal e demais certidões negativas de débitos 
para com Tributos Federais e FGTS, devidamente atualizadas, sob pena de rescisão contratual. 

 
17.2.1 – O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em conta nominal à empresa, 
informada na proposta da licitante ou boleto bancário. 

 

17.2.1 – A empresa licitante vencedora deverá manter atualizada a sua documentação no setor 
de compras da Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG. 

 
17.2.2 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, produtos em que se 
verificarem quaisquer irregularidades, vícios ou incorreções. 

 

17.2.3 – Os produtos/serviço (objeto desta licitação) deverão ser entregues em perfeitas 
condições, vedada a entrega de material com qualquer tipo de irregularidade que comprometa a 
integridade dos mesmos. 

 
17.2.4 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta de dotações orçamentárias 
especificas constantes no orçamento do exercício de 2018. 

 

XVIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 – A despesa decorrente desta licitação correrá por conta de dotações orçamentárias 
específicas constantes no orçamento do exercício de 2018. 

Ficha: 08 – 020101 04 122 0001 2.001 339030 
Ficha: 35 – 020201 04 122 0001 2.004 339030 
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Ficha: 60 – 020201 06 181 0002 2.007 339030 
Ficha: 64 – 020201 06 181 0003 2.008 339030 
Ficha: 81 – 020301 04 123 0042 2.010 339030 

Ficha: 104 – 020401 12 122 0001 2.011 339030 
Ficha: 149 – 020402 12 361 0022 2.030 339030 
Ficha: 200 – 020403 12 361 0022 2.034 339030 
Ficha: 316 – 020502 10 301 0016 2.048 339030 
Ficha: 328 – 020502 10 301 0016 2.049 339030 
Ficha: 346 – 020502 10 301 0017 2.046 339030 
Ficha: 416 – 020502 10 305 0017 2.057 339030  
Ficha: 445 – 020601 15 452 0028 2.061 339030 
Ficha: 473 – 020601 15 452 0029 2.064 339030 
Ficha: 488 – 020601 15 452 0031 2.062 339030 
Ficha: 541 – 020601 26 782 0034 2.069 339030 
Ficha: 560 – 020701 20 608 0035 2.071 339030 
Ficha: 568 – 020801 08 243 0014 2.075 339030 
Ficha: 622 – 020801 08 244 0001 2.079 339030 
Ficha: 630 – 020801 08 244 0001 2.080 339030 
Ficha: 636 – 020801 08 244 0001 2.081 339030 

 
XIX. REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
19.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
19.1 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
 
19.2 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
19.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
 
19.5  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
19.6  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
19.7  O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 2002. 
 
19.8 Será considerado para efeitos legais, toda a publicação realizada no sítio eletrônico da Prefeitura de 
Monte Belo (www.montebelo.mg.gov.br) relativa a alteração da ata de registro preço, a partir do momento 
de sua divulgação, mesmo que não tenha sido realizado intimação direta ao fornecedor.  
 
19.9 - A solicitação da fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste 
Edital, observadas sua legalidade e tipicidade.  
 
19.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
I - por razão de interesse público; ou 
 
II - a pedido do fornecedor.  
 
XX - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES  
Art. 22.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  
 
§ 1º  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.  
 
§ 2º  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
 
§ 3º  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
§ 4º  O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 
registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem.  
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.................... REVOGADO  
§ 6º  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
 
§ 7º  Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 
§ 8º  É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços 
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.  
 
§ 9º  É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de 
preços da Administração Pública Federal.  
 
XXI - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 - A recusa injustificada do licitante em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
estabelecido, bem como o convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei Federal nº 10.520/2002, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
21.2 - A multa para as sanções acima estabelecidas será aplicada no valor total correspondente a 10% (dez) 
do objeto licitado ou respectivo contrato, e será aplicada após garantia do efetivo exercício do direito do 
penalizado ao contraditório e ampla defesa.  
 
21.3 - As sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com a 
gravidade da infração. 
 
XXII - EXTENSÃO DAS PENALIDADES - Instrução Normativa nº 01/2017 da Presidência da República 
22.1 – As penalidades serão aplicadas para as seguintes condutas àqueles que: 
 
I - não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF pelo período de 4 (quatro) meses; 
 
II - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo 
período de 2 (dois) meses; 
 
III - fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses; 
 
IV - ensejar o retardamento da execução do objeto: 
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Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo 
período de 4 (quatro) meses; 
 
V - não manter a proposta: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo 
período de 4 (quatro) meses; 
 
VI - falhar na execução do contrato: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo 
período de 12 (doze) meses; 
 
VII - fraudar na execução do contrato: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo 
período de 30 (trinta) meses; 
 
VIII - comportar-se de modo inidôneo: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses; e 
 
IX - cometer fraude fiscal: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo 
período de 40 (quarenta) meses; 
 
22.2 As penalidades poderão ser majoradas a critério da Administração Pública conforme a gravidade e 
complexidade do caso em tela.  
 
XXIII – RECURSO DE PENALIDADES 
23.1 O prazo para a apresentação de recurso quanto às penalidades aplicadas será de 05 (cinco) dias 
conforme o art. 109 da Lei Fed. nº 8.666/1993. 
 
XXIV – PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS   
24.1 - Os pedidos de esclarecimentos relacionados com este edital deverão ser feitos por escrito; serem 
devidamente assinados; escaneados em pdf e o arquivo com a solicitação de esclarecimento encaminhado 
a Pregoeira através do e-mail: compras@montebelo.mg.gov.br 
 
24.1.1 – Será de responsabilidade da empresa consulente confirmar o recebimento de seu e-mail com o 
pedido de esclarecimento pela Prefeitura de Monte através do telefone (35)3573-1294 ou 3573-1155. Tal 
se faz necessário para prevenir que eventuais falhas no sistema de envio/recebimento de e-mail 
impossibilitem a chegada do mesmo até a Prefeitura de Monte Belo, inviabilizando assim a resposta ao 
esclarecimento solicitado. A confirmação de recebimento do e-mail deverá ser solicitada através do 
retorno do e-mail original com a anotação da confirmação de seu recebimento. 
 
24.2 – O original do pedido de esclarecimento deverá ser encaminhado para a Prefeitura de Monte Belo 
no endereço: PREFEITURA DE MONTE BELO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Rua Sete de Maio, n.º 379 
- Centro Monte Belo MG - CEP 37115–000. 
 
24.2.1 - Somente serão aceitos pedidos de esclarecimentos até 02(dois) dias úteis antes da data da 
apresentação dos envelopes “Documentos de Habilitação” e “Proposta Comercial”. 
 
24.2.2 - Não sendo feito neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos no edital são 
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suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação dos Documentos de Habilitação e da 
Proposta, não cabendo, portanto, às empresas participantes, direito a qualquer reclamação posterior.  
 
XXV - DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 
proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 
25.2 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos Documentos 
de Habilitação apresentados na sessão. 
 
25.3 - É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem 
como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões. 
 
25.4 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do pregão, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
25.5 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
25.6 – A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 
na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura 
da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo. 
 
25.7 - Se, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, for constatado que os preços registrados estão 
superiores aos de mercado, caberá à Administração proceder à revisão dos mesmos ou instaurar novo 
procedimento licitatório, caso em que, obtendo preços inferiores, procederá à rescisão da Ata anterior. 
 
25.8 - A(s) EMPRESA(s) detentora(s) da (s) Ata(s) de Registro de Preços e/ou Compras deverá(ão) comunicar 
ao Setor de Cadastro de Fornecedores da Administração, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, 
para atualização. 
 

Prefeitura de Monte Belo, 24 de agosto de 2018. 
 
 

Lucyla Teixeira Santos Alves 
Pregoeira 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.668.376/0001-34 

ADM 2017/2020 

24 

 

 

ANEXO I – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
(no caso da empresa estar representada por sócio ou proprietário da empresa) 

 
 
 
 
 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

 
A empresa (nome).................., CNPJ n.º ............., Inscrição Estadual nº ............., com sede à 

............., neste ato, está representada por mim, (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, 

CPF, RG, endereço de residência), na qualidade de seu (sócio ou proprietário) conforme disposto 

no CONTRATO SOCIAL ou REGISTRO DE FIRMA INDIVIDUAL, (ou outro instrumento), apresentado 

onde me são conferidos amplos poderes para representá-la na presente licitação, podendo dar 

lances, interpor e/ou desistir de recursos, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, enfim praticar todos os atos legais para o bom desenvolvimento da realização deste 

procedimento. 

 
 

 
(cidade), (data).......... de ......................... de 2018. 

 
 
 
 
 
 

 
(nome completo e assinatura do responsável descrito acima) 

 
 
 
 
 
 

 
(Este documento pode ser apresentado ORIGINAL ou CÓPIA AUTENTICADA.) 
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ANEXO II – MINUTA 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2018 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 184/18 - PREGÃO N.º 070/18 

 

 
Aos        dias do mês de  de 2018, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO-MG, com 
sede na Rua Sete de Maio, nº 379, Bairro Centro, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 
18.668.376/0001-34, neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. VALDEVINO DE 
SOUZA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Monte Belo - MG, nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, observadas, ainda, as disposições do Edital do Processo 
Licitatório acima descrito, do tipo maior desconto percentual sobre a tabela da montadora, regido 
pela Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06 e demais 
disposições legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas 
apresentadas no pregão, resolve registrar os preços das empresas constantes no final deste termo, 
de acordo com o item disputado e a classificação por eles alcançada observadas as condições do 
Edital que integram este instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Esta Ata tem como objeto o Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 
de peças automotivas (leves e médias) e acessórios genuínos ou originais de fábrica, maior 
desconto sobre tabelas da montadora, para os veículos leves, ônibus e caminhões que compõem 
a frota da Prefeitura Municipal de Monte Belo, visando aquisições futuras, conforme 
especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO IV, pelo período de doze meses. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
2.1 - Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência e as Propostas 
Comerciais apresentadas pelos FORNECEDORES no Processo Licitatório n. 184/2018, Pregão 
Presencial n. 070/201. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA 
3.1 - Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura. 

 
3.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Monte Belo 
não será obrigado a adquirir o objeto desta licitação exclusivamente por este Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, ou cancelar a Ata, 
na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 
neste caso o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1 - O gerenciamento desta Ata caberá ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Monte Belo. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1 - As despesas decorrentes das aquisições através deste registro de preços correrão por conta de 
dotações orçamentárias específicas previstas no orçamento do exercício de 2018. 

Ficha: 08 – 020101 04 122 0001 2.001 339030 
Ficha: 35 – 020201 04 122 0001 2.004 339030 
Ficha: 60 – 020201 06 181 0002 2.007 339030 
Ficha: 64 – 020201 06 181 0003 2.008 339030 
Ficha: 81 – 020301 04 123 0042 2.010 339030 

Ficha: 104 – 020401 12 122 0001 2.011 339030 
Ficha: 149 – 020402 12 361 0022 2.030 339030 
Ficha: 200 – 020403 12 361 0022 2.034 339030 
Ficha: 316 – 020502 10 301 0016 2.048 339030 
Ficha: 328 – 020502 10 301 0016 2.049 339030 
Ficha: 346 – 020502 10 301 0017 2.046 339030 
Ficha: 416 – 020502 10 305 0017 2.057 339030  
Ficha: 445 – 020601 15 452 0028 2.061 339030 
Ficha: 473 – 020601 15 452 0029 2.064 339030 
Ficha: 488 – 020601 15 452 0031 2.062 339030 
Ficha: 541 – 020601 26 782 0034 2.069 339030 
Ficha: 560 – 020701 20 608 0035 2.071 339030 
Ficha: 568 – 020801 08 243 0014 2.075 339030 
Ficha: 622 – 020801 08 244 0001 2.079 339030 
Ficha: 630 – 020801 08 244 0001 2.080 339030 
Ficha: 636 – 020801 08 244 0001 2.081 339030 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DESCONTOS REGISTRADOS 

 
Os preços das empresas classificadas e as especificações registradas na presente Ata encontram- 
se indicados nos quadros abaixo: 

 
EMPRESA: QUALIFICAÇÃO COMPLETA 

 
    

    

    

    

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 - O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos na Lei 
Federal 10.520/02 e subsidiariamente, na Lei Federal 8666/93 e suas alterações, além das 
disposições deste Edital e demais normas complementares aplicáveis ao Sistema de Registro de 
Preços. 
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7.2 – No âmbito do Sistema de Registro de Preços a adjudicação significa tão somente o registro 
dos preços ofertados. 

 
7.3 – A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG a 
efetivar contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao detentor do Registro à 
preferência em igualdade de condições. 

 

7.3.1 – O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso a Prefeitura Municipal 
de Monte Belo-MG opte por realizar a aquisição através de licitação específica, quando o preço 
encontrado for igual ou superior ao registrado, caso em que o detentor do Registro de Preços terá 
assegurado seu direito à contratação. 

 
7.3.2 – Uma vez registrado o preço, a Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG convocará o 
detentor do Registro a fornecer o objeto licitado, na forma e condições fixadas no presente Edital 
e na Ata de Registro de Preços. 

 
7.3.3 – Encerrado o processo licitatório, após sua homologação, as empresas serão convocadas 
para assinatura da Ata de Registro de Preços que deverá ser firmada entre esta Prefeitura e a 
FORNECEDORA a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, no prazo de 03 (três) dias úteis, à qual se aplicam 
as disposições legais. 

 
7.3.4 – Durante a vigência do Registro de Preços, a Prefeitura convocará a FORNECEDORA a 
cumprir com todas as obrigações decorrentes do presente processo licitatório. Será emitida para 
cada requisição uma de Ordem de Fornecimento, a qual será anexada à Nota de Empenho 
respectiva. 

 
7.3.5 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, ORDEM DE FORNECIMENTO ou outro instrumento similar, conforme o 
disposto no art. 62 da Lei 8666/93. 

 
7.4– A autoridade competente poderá REVOGAR, ANULAR, ou transferir a presente licitação em 
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA DO OBJETO 

 
8.1 – Fornecimento de produto. 
8.1.1 - É OBRIGATÓRIA a entrega do produto contratado ser efetuada no endereço que a 
proponente informou na proposta comercial. 

 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO 
9.1 – Compete ao Setor de compras, juntamente com os responsáveis pelas unidades municipais 
solicitantes proceder à supervisão e fiscalização da execução deste processo licitatório. 
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9.1.1 – Caberá ao fiscal indicado atestar as notas fiscais, rejeitar totalmente a entrega do objeto 
ou execução do serviço em desacordo com as exigências, bem como determinar prazo para 
substituição dos objetos que não estiverem de acordo, comunicando formalmente qualquer 
irregularidade a FORNECEDORA para que tome as devidas providências. 

 
9.1.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
licitante vencedora, pelos danos causados à Prefeitura Municipal ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

 
9.1.3 – A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Prefeitura Municipal de Nova 
Resende-MG, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa FORNECEDORA quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

 
9.2 – DO PAGAMENTO 
9.2.1 – O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, através de depósito bancário 
em conta nominal à EMPRESA LICITANTE VENCEDORA, com CNPJ, endereço e valor informados na 
proposta, depois de atestado pelos responsáveis pelo recebimento definitivo e satisfatório do 
objeto. 

 
9.2.2 – O pagamento somente será efetuado, em até 30 (trinta) dias, depois de cumpridos todos 
os procedimentos legais e entregues no Setor de Almoxarifado desta Prefeitura Municipal os 
seguintes documentos: 

 
- a NOTA FISCAL referente ao objeto entregue 

- Comprovação de Regularidade Fiscal perante a FAZENDA NACIONAL 

- CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS para com o FGTS 
 

OBS: Conforme art. 1º da PORTARIA 443/14 de 17/10/2014, “a prova de REGULARIDADE 
FISCAL perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à 
Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados.” 

 
9.2.3 – Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDORA, enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 
9.2.4 – A Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG fará as retenções de acordo com a legislação 
vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos por lei. 

 

9.3 - O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pela Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG, através de depósito em conta bancária informada pela 
fornecedora na proposta apresentada, em até 30 dias depois da entrega dos seguintes 
documentos no Setor de Almoxarifado; 

 
- A NOTA FISCAL acompanhada das CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS FEDERAIS, FGTS. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
Esta ata ou registro de preços poderá ser cancelado, de pleno direito, nas seguintes situações: 

 
10.1 – Pelo MUNICÍPIO: 
a)-Quando a FORNECEDORA não cumprir as obrigações e condições constantes na Ata de Registro 
de Preços; 
b)-Quando a FORNECEDORA não entregar o objeto licitado, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
c)-Quando a fornecedora der causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
d)-Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados 
no mercado. 
e)-Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

10.2 – Pela FORNECEDORA: 
a)-Mediante solicitação por escrito, antes da emissão da ordem de fornecimento pela Prefeitura, 
devidamente fundamentada, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços. 

 
b)-Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente que venha a 
comprometer a perfeita execução deste instrumento, decorrente de caso fortuito ou força maior 
devidamente comprovada. 

 
10.2.1 – A solicitação de cancelamento pela fornecedora poderá ou não ser aceita pela 
PREFEITURA, facultando-se a este a aplicação das sanções administrativas previstas nesta Ata. 

 
10.2.3 - Ocorrendo o cancelamento do registro de preço, nas hipóteses previstas, a 
FORNECEDORA será informada por correspondência com aviso de recebimento, a qual será 
juntada ao processo licitatório em questão. 

 
10.2.4 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da FORNECEDORA, a 
comunicação será feita por publicação do jornal Diário Oficial “Minas Gerais”, considerando-se 
cancelado o preço registrado mediante comprovação da publicação. 

 
10.2.5 – Ocorrendo rescisão contratual na forma do art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, a 

PREFEITURA poderá adotar as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 – De conformidade com o art. 81 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02 ficarão impedidas 
de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até dois anos, sem 
prejuízo das multas e demais cominações legais a licitante que, injustificadamente: 

a) se recusar a receber a Ordem de Fornecimento do objeto consignado na Ata de Registro 
de Preços; 
b) retardar total ou parcialmente a execução do objeto requisitado; 

c) deixar de manter atualizadas suas condições de habilitação; 
d) se recusar a cumprir com a proposta a si adjudicada; 
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e) falhar ou fraudar a execução do registro de preços; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
11.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a ampla defesa, a empresa 
fornecedora ficará sujeita às seguintes sanções: 

 
11.2.1 – advertência (art. 87, inciso I da Lei 8.666/93), que será aplicada sempre por escrito, 
notificando a fornecedora sobre o descumprimento de quaisquer obrigações assumidas e adoção 
das medidas para correção; 

 
11.2.2 – multa (art. 87, inciso II da Lei 8.666/93) aplicáveis quando do descumprimento das 
condições previstas nas clausulas desta Ata de Registro de Preços, conforme percentuais a seguir: 

a) 0,1% (zero vírgula um por cento) calculado sobre o valor total da ordem de 
fornecimento (O. F.), por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) dia; 

 
b) 2% (dois por cento) calculado sobre o valor da ordem de fornecimento (O. F.), pela 

entrega do objeto com vícios ou defeitos ou defeitos ocultos que diminua o valor ou 
fora das especificações licitadas; 

 
c) 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da O. F., pelo atraso na execução do 

objeto, superior a 30 (trinta) dias, com o possível cancelamento do registro. 
 

d) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da O. F. na hipótese de a 
FORNECEDORA, injustificadamente, desistir do contrato, bem como nos demais casos 
de descumprimento contratual, quando a PREFEITURA, em face de menor gravidade 
do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 
multa a ser aplicada. 

 
11.2.2.1 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pela PREFEITURA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser 
recolhida pela FORNECEDORA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da 
sanção. 

 
11.2.2.2 – O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 
cento) do valor total da Ata de Registro de Preços. 

 

11.2.3 – suspensão temporária (art. 87, inciso III da Lei 8.666/93), de participar em licitações e 
impedimentos de contratar com a Administração pelo prazo de dois anos que poderá ser aplicada 
à empresa licitante que: 

a) for inidônea para contratar com a Administração; 
b) prestar falsa declaração, documento ou cometer fraude fiscal; 
c) entregar objeto ou prestar serviços diferentes das licitadas; 
d) retardar a execução do pregão; 
e) solicitar cancelamento de item registrado. 

 
11.2.4 – declaração de inidoneidade (art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93) para licitar e contratar com 
a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que 
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seja promovida sua reabilitação. 

 
11.3 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a FORNECEDORA, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
12.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os preços 
praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a vigência desta Ata, 
devendo atender aos seguintes requisitos de admissibilidade: 

 
13.1.1. Ser protocolada na recepção da sede da Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG, situada 
à Rua Sete de Maio, 379, Centro, Monte Belo-MG, CEP 37.115-000 e automaticamente entregue 
no Setor de Compras, que, cumpridos os requisitos de admissibilidade, decidirá a respeito; 

 
a) a Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG não se responsabilizará por impugnações 
endereçadas via postal ou por outras formas entregues em locais diversos do mencionado no 
item acima e que, por isso, não sejam protocolizadas na vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
b) a decisão do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG será enviada ao 
impugnante via fac-símile, e-mail ou Correios. 

 
13.1.2. Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a descrição do objeto 
e a identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja (m) sendo impugnado (s); 

 
13.1.3. conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do Cadastro 
de Pessoa Física e o endereço do impugnante; conter provas da incompatibilidade do preço 
impugnado, por meio de pesquisa atualizada do mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Monte Belo-MG, para dirimir as questões oriundas da 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 

Monte Belo, .................... de ................. de 2.018. 

 
VALDEVINO DE SOUZA ....................................................... 

Prefeito Municipal Representante da FORNECEDORA 

 

1)       
2)       

TESTEMUNHAS: 
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Referência: PRC 184/18 – PREGÃO 070/18 
Empresa: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço: telefone: email: 
Referências bancárias da empresa: nº conta, banco, agência 
Nome do responsável: CPF RG email 

 
 
A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa para 
fornecimento de peças automotivas (leves e médias) e acessórios genuínos ou originais de 
fábrica, maior desconto sobre tabelas da montadora, para os veículos leves, ônibus e caminhões 
que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Monte Belo, visando aquisições futuras, 
conforme especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO IV, pelo período de 
doze meses. 
 
 
ITEM LINHAS TOTAL DESCONTO PROPOSTO TABELA SISTEMA 

TRAZVALOR 

01 FIAT LEVE   

02 VOLKSWAGEM LEVE   

03 RENAULT MEDIO   

04 FIAT MEDIO   

05 CITROEN MEDIO   

06 VOLKSWAGEM MÉDIO    

08 IVECO MÉDIO  

09 MERCEDEZ BENZ MÉDIO  

10 VOLARE MÉDIO  

11 TOYOTA LEVE   

12 YAMAHA LEVE   

13 HYUNDAI LEVE  

14 CHEVROLET LEVE  

15 FORD MÉDIO  

16 GARTHEN MURRAY LEVE  

 
Sobre as Tabelas das montadoras o sistema TRAZVALOR deverá possibilitar o contratante vencedor do 
certame de maior desconto junto ao sistema, que os preços são o da Tabela da montadora pelos dados 
fornecidos pelo software contratado de mesma confiabilidade, uma vez que este critério não obrigará os 
licitantes a adquirirem o software e, concomitantemente, garantirá que os preços estarão submetidos às 
Tabelas das montadoras. Por este critério, as licitantes poderão adquirir os preços das tabelas das 
montadoras tanto diretamente nas montadoras, quanto nos softwares disponibilizados pelo licitante 
vencedor. Sobre a opção de se utilizar o software contrato, como prova dos preços praticados pelas 
montadoras para aqueles licitantes que não conseguirem as Tabelas junto às montadoras. 
 
 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
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TELEFONE DE CONTATO TRAZVALOR para maiores informações:  
Caio Aves Lopes 
Rua Marechal Deodoro, nº 31 - Fundos - Centro - CEP: 36.800-000 Carangola/MG 
Tel. (32) 3741-3008 (Escritório)/(32) 99997-5861 (Cel. Escritório) ou (32) 99995-3008 (Cel. Traz Valor) 

 
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias  
 

 

Local, data. 
Nome e assinatura do proponente 

RG e CPF 
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ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 
 

1- DO OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa para 
fornecimento de peças automotivas (leves e médias) e acessórios genuínos ou originais de fábrica, 
maior desconto sobre tabelas da montadora, para os veículos leves, ônibus e caminhões que 
compõem a frota da Prefeitura Municipal de Monte Belo, visando aquisições futuras, conforme 
especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO IV, pelo período de doze meses. 

 
Os produtos e serviços serão solicitados de forma fracionada, conforme as necessidades da 
contratante. 

 
2- ESPECIFICAÇÕES E PREÇO DE REFERÊNCIA 

2.1- Estimativa anual para consumo de peças é de: 
 

ITEM LINHAS MÉDIA DESCONTO PROPOSTO TABELA SISTEMA 
TRAZVALOR 

01 FIAT LEVE  7,5% 

02 VOLKSWAGEM LEVE  7,5% 

03 RENAULT MEDIO  5% 

04 FIAT MEDIO  7,75% 

05 CITROEN MEDIO  5,75% 

06 VOLKSWAGEM MÉDIO   10% 

08 IVECO MÉDIO 9,25% 

09 MERCEDEZ BENZ MÉDIO 9,25% 

10 VOLARE MÉDIO 9% 

11 TOYOTA LEVE  5,25% 

12 YAMAHA LEVE  3,25% 

13 HYUNDAI LEVE 3,75% 

14 CHEVROLET LEVE 7,25% 

15 FORD MÉDIO 7,75% 

16 GARTHEN MURRAY LEVE 3,25% 
 

3- JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se a presente contratação em registro de preços, para manutenção e eventuais 
recuperações dos veículos da frota do Município de Monte Belo–MG,  visando ao bom estado de 
conservação e perfeito funcionamento da frota. 

 
3.1 – Considerando que o Município não possui em sua frota veículos reservas, sendo de suma 
importância o estado de conservação e a funcionalidade dos veículos, observado a agilidade, 
eficiência e a redução dos custos e para o fornecimento de peças em estabelecimentos, o licitante 
deverá ter um estabelecimento com capacidade de atender a Prefeitura Municipal de Monte Belo-
MG a uma distância em linha reta de 40 Km da sede do Município, para aquisição de peças de 
veículos leves e médios, além de possuir os recursos essenciais para que os materiais oferecidos 
seja de boa qualidade para o bom funcionamento dos veículos.. 
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4 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento será o de maior desconto percentual por item sobre a tabela da 
montadora através do SISTEMA TRAZ VALOR, observando-se as especificações e demais condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
5. REQUISITOS NECESSÁRIOS 
 

6.1 - A quantidade estimada é para aquisição fracionada no período de 12 (doze) meses. 
 

6.2 – As peças e acessórios devem ser genuínas e ou originais por fabricante conforme transcrito 
no objeto do edital; 

 
6.3 – As empresas deverão apresentar suas propostas conforme exigências do edital, que serão 

analisadas pelo pregoeiro e membros da equipe de apoio do Pregão. 
 

6.4 - Os itens, deverão ser entregues em perfeitas condições, vedada a entrega com defeito ou com 
qualquer outro tipo de irregularidade que comprometa a integridade dos mesmos. 

 

6.5 - A FORNECEDORA é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, produtos em que 
se verificarem quaisquer irregularidades, vícios ou incorreções. 

 

6.6 – O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data do 
recebimento definitivo do objeto licitado, acompanhado da nota fiscal e demais certidões 
negativas de débitos para com Tributos Federais e FGTS, devidamente atualizadas. 

 

6.7 – O pagamento será feito através de depósito bancário em conta nominal à empresa conforme 
disponibilidade dos cofres públicos ou boleto bancário. 

 

6.8 – Os recursos financeiros necessários à execução deste procedimento licitatório correrão à 
conta de dotações orçamentárias específicas para o exercício orçamentário de 2018. 

 

7- FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA 
7.1 – A Prefeitura Municipal de Monte Belo se reserva o direito de não receber as peças e 
acessórios entregues em desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo, 
podendo aplicar as sanções cabíveis, estendendo aos casos de atraso na prestação dos serviços. 

 
7.2 – No caso de defeitos ou imperfeições nas peças e acessórios, eles serão recusados, cabendo 
à fornecedora contratada substituí-los por outros com as mesmas características exigidas neste 
Termo, no prazo a ser determinado pela Prefeitura Municipal de Monte Belo. 

 

8 – CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO 
8.1 – O Setor de Almoxarifado emitirá ordem de fornecimento, a ser encaminhada à empresa 
CONTRATADA, que não poderá ser modificada, sob pena de rescisão contratual e/ou aplicação das 
sanções cabíveis, inclusive multa. 

 

8.2 – A partir da emissão da ordem de fornecimento, a empresa terá 05 (dois) dias úteis, para 
prestação dos serviços com o fornecimento de peças ou acessório. 
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8.3 – No caso de recusa do objeto licitado, pela Prefeitura Municipal de Monte Belo, caberá à 
contratada substituí-los, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, independente do erro, 
sob pena de rescisão contratual e/ou aplicação das sanções cabíveis, inclusive multa. 

 
8.4 – A PREFEITURA reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviços ou 
produtos em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com 
as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 

 
8.5 - A fornecedora se obriga a cumprir o prazo previsto ou outro que venha a ser fixado pela 
Prefeitura Municipal de Monte Belo, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer 
cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade dos serviços e produtos, 
preservando a Prefeitura de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da 
contratada. 

 
8.6 - Não será permitida a subcontratação ou terceirização. 

 
9 – DA FISCALIZAÇÃO E PAGAMENTO 
9.1 - A Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG, através de representante, exercerá a fiscalização 
da Ata do Registro de Preços ou documento equivalente e registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 
9.1.1 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG em 
nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 
concerne à execução do objeto do contrato. 

 
9.2 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 
aceitação do objeto licitado, acompanhado da nota fiscal e demais certidões negativas de débitos 
para com Tributos Federais e FGTS, devidamente atualizadas. 

 
9.2.1 – O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em conta nominal à empresa, 
informada na proposta da licitante ou boleto bancário. 

 
9.2.1 – A empresa licitante vencedora deverá manter atualizada a sua documentação no setor de 
cadastro de licitações da Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG. 

 

9.2.2 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, produtos em que se 
verificarem quaisquer irregularidades, vícios ou incorreções. 

 
9.2.3 – Os produtos/serviço (objeto desta licitação) deverão ser entregues em perfeitas condições, 
vedada a entrega de material com qualquer tipo de irregularidade que comprometa a integridade 
dos mesmos. 

 
9.2.4 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta de dotações orçamentárias 
especificas constantes no orçamento do exercício de 2018. 
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10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 10.1 - A recusa injustificada do licitante em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo       
estabelecido, bem como o convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei Federal nº 10.520/2002, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

 
10.2 - A multa para as sanções acima estabelecidas será aplicada no valor total correspondente a 10% (dez) 
do objeto licitado ou respectivo contrato, e será aplicada após garantia do efetivo exercício do direito do 
penalizado ao contraditório e ampla defesa.  

 
10.3 - As sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com a 
gravidade da infração. 

 
11 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES - Instrução Normativa nº 01/2017 da Presidência da República 
11.1 – As penalidades serão aplicadas para as seguintes condutas àqueles que: 

 
I - não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF pelo período de 4 (quatro) meses; 

 
II - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo 
período de 2 (dois) meses; 

 
III - fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses; 

 
IV - ensejar o retardamento da execução do objeto: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo 
período de 4 (quatro) meses; 

 
V - não manter a proposta: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo 
período de 4 (quatro) meses; 

 
VI - falhar na execução do contrato: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo 
período de 12 (doze) meses; 

 
VII - fraudar na execução do contrato: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo 
período de 30 (trinta) meses; 
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VIII - comportar-se de modo inidôneo: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses; e 

 
IX - cometer fraude fiscal: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo 
período de 40 (quarenta) meses; 

 
11.2 As penalidades poderão ser majoradas a critério da Administração Pública conforme a gravidade e 
complexidade do caso em tela.  

 
12 – RECURSO DE PENALIDADES 
12.1 O prazo para a apresentação de recurso quanto às penalidades aplicadas será de 05 (cinco) dias 
conforme o art. 109 da Lei Fed. nº 8.666/1993. 
 
 

 

 

Monte Belo, 24 de Agosto de 2018 
 
 
 

LUCYLA TEIXEIRA SANTOS ALVES 
Pregoeira 
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ANEXO V - Modelo de Declaração conjunta 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 

A empresa............................., com sede à ............................., devidamente inscrita no CNPJ n.º 
........................... e Inscrição Estadual nº ....................., declara, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Declara que cumpre ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (Declaração 
Amiga da Criança). 

 

Declara que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal. 

 
Declara que tem pleno conhecimento de todo o conteúdo deste edital, cumpre e concorda com 
todos os requisitos e exigências do mesmo. 

 
 
 
 
 

 
Local e Data 

 
 
 

 
(a) :  
Nome e Número da Identidade do declarante 

(responsável pela empresa) 
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(em papel timbrado da empresa licitante) 
 

ANEXO VII – DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME, EPP ou 
MEI 

 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 

 
 

(cidade), .......................... de .................. de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e CPF do responsável pela empresa 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (endereço completo) declaro (amos) para os fins do 
disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, enquadra-se como: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006 
e alterações; 
 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, 
de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que tem conhecimento dos artigos 42 a 45 da LC 123/2006, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de habilitação e que está 
excluída das vedações constantes do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR MUNICIPAL EM QUADRO FUNCIONAL 
 
 
 
 
 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 
 

A  empresa  .................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob o n° ................................. e 

Inscrição Estadual nº ........................., com sede na Rua ................................, na  cidade de .................... , 

CEP................, neste ato, representada pelo (sócio-proprietário, titular) ........................... , DECLARA, sob 

as penas da Lei, de que não há em seu quadro funcional (como funcionários, proprietários ou diretores), 

qualquer servidor municipal ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

conforme disposto no artigo 9º, inciso, III da Lei no 8666/93. 

 
Monte Belo, ...... de .................. de ........... 

 
 
 
 
 

 
(NOME , CPF E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL) 
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ANEXO VIII 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS OU 
ORIGINAIS DE FÁBRICA (TABELA 
MONNTADORA), QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MONTE 
BELO – MG E A EMPRESA: 

 

PROCESSO N° 184/2018. 
PREGÃO: Pregão Presencial 070/2018 
ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Monte Belo 

 

O MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o Nº. 18.668.376/0001-34, com sede na Rua Sete 

de Maio, 379, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Valdevino 

de Souza, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 121.663.246-49 e do RG: M-

351424 SSP/MG, residente e domiciliado nesta cidade de Monte  Belo  –  MG,  na  Rua  

Sete  de  Maio  n.º  503   –   Centro,   denominada  CONTRATANTE   e a  .,  empresa 

estabelecida na cidade de  /MG, à 

 , nº          

,  , inscrita no  CNPJ/MF sob nº  , através do seu representante legal, 
 , 

  ,  , portador do RG nº  – SSP/  , CPF nº  , 

doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato: 

 

1. DO OBJETO 
 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de preços para contratação de 

empresa para fornecimento de peças automotivas (leves e médias) e acessórios genuínos ou 

originais de fábrica, maior desconto sobre tabelas da montadora, para os veículos leves, 

ônibus e caminhões que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Monte Belo, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I. 

 

1.1 A CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar as 
especificações constantes do Termo de Referência anexo I do Edital de Licitação 
do Processo Licitatório nº 184/2018. 

 

As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pelas dotações 
orçamentárias: 

Ficha: 08 – 020101 04 122 0001 2.001 339030 
Ficha: 35 – 020201 04 122 0001 2.004 339030 
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Ficha: 60 – 020201 06 181 0002 2.007 339030 
Ficha: 64 – 020201 06 181 0003 2.008 339030 
Ficha: 81 – 020301 04 123 0042 2.010 339030 

Ficha: 104 – 020401 12 122 0001 2.011 339030 
Ficha: 149 – 020402 12 361 0022 2.030 339030 
Ficha: 200 – 020403 12 361 0022 2.034 339030 
Ficha: 316 – 020502 10 301 0016 2.048 339030 
Ficha: 328 – 020502 10 301 0016 2.049 339030 
Ficha: 346 – 020502 10 301 0017 2.046 339030 
Ficha: 416 – 020502 10 305 0017 2.057 339030  
Ficha: 445 – 020601 15 452 0028 2.061 339030 
Ficha: 473 – 020601 15 452 0029 2.064 339030 
Ficha: 488 – 020601 15 452 0031 2.062 339030 
Ficha: 541 – 020601 26 782 0034 2.069 339030 
Ficha: 560 – 020701 20 608 0035 2.071 339030 
Ficha: 568 – 020801 08 243 0014 2.075 339030 
Ficha: 622 – 020801 08 244 0001 2.079 339030 
Ficha: 630 – 020801 08 244 0001 2.080 339030 
Ficha: 636 – 020801 08 244 0001 2.081 339030 

 
2 - PAGAMENTO 

 
2.1 – O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, através de depósito 
bancário em conta nominal à EMPRESA LICITANTE VENCEDORA, com CNPJ, endereço e 
valor informados na proposta, depois de atestado pelos responsáveis pelo recebimento 
definitivo e satisfatório do objeto. 

 
2.2 – O pagamento somente será efetuado, em até 30 (trinta) dias, depois de cumpridos 
todos os procedimentos legais e entregues no Setor de Almoxarifado desta Prefeitura 
Municipal os seguintes documentos: 

 
- a NOTA FISCAL referente ao objeto entregue 

- Comprovação de Regularidade Fiscal perante a FAZENDA NACIONAL 

- CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS para com o FGTS 
 

OBS: Conforme art. 1º da PORTARIA 443/14 de 17/10/2014, “a prova de 
REGULARIDADE FISCAL perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 
referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas 
administrados.” 

 
2.3 – Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDORA, enquanto estiver pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 

 

2.4 – A Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG fará as retenções de acordo com a 
legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos por lei. 
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3 - O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pela Tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG, através de depósito em conta bancária 
informada pela fornecedora na proposta apresentada, em até 30 dias depois da entrega 
dos seguintes documentos no Setor de Almoxarifado; 

 
-A NOTA FISCAL acompanhada das CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS FEDERAIS, FGTS  

 
3. DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

 
3.1. O gerenciamento deste Contrato será realizado pelo Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Monte Belo. 

 
3.2. O recebimento provisório, a conferência e o recebimento definitivo dos 
produtos serão realizados e avaliados pelo Secretário de Obras do Município de 
Monte Belo ou fiscal por ele designado. 

 

4. DA VALIDADE DO CONTRATO 
 

4.1 O presente contrato terá sua validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato, podendo ser encerrado em prazo 
inferior, desde que o objeto seja executado integralmente, mediante atestação dos 
setores/fiscais do Contrato.  

 
Parágrafo Único: O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado nos termos do Inciso 
II, do art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro 
dos padrões exigidos, e os preços e as condições dos serviços sejam vantajosas para o 
Município. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
5.1 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Prefeitura, seus 
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 
poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido 
pela Prefeitura, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem 
prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação.  

 
5.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportados pela Prefeitura, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 
atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, 
a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Prefeitura a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  

 
5.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar 
ao conhecimento da Prefeitura, esta comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as 
providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a 
entregar a Prefeitura a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 
administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for 
assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a 
eximem das responsabilidades assumidas perante a Prefeitura, nos termos desta cláusula.  
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5.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 
exigidas da Prefeitura, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a 
Prefeitura, mediante a adoção das seguintes providências:  

 
a) dedução de créditos da CONTRATADA;  
b) medida judicial apropriada, a critério da Prefeitura.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
6.1. Os serviços oriundos deste contrato e contratados pela Prefeitura poderão ser rescindidos:  
a) Por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 
XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93;  
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93.  

 
6.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 
7- CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES 
7.1 O contratado incorre nas seguintes sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 
e de acordo com o disposto na Instrução Normativa da Presidência da República nº 01/2017, 
sendo:  

 
I-  falhar na execução do contrato: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 12 (doze) meses; 
II - fraudar na execução do contrato: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 30 (trinta) meses; 
III - comportar-se de modo inidôneo: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses; e 
IV - cometer fraude fiscal: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 40 (quarenta) meses; 

 
7.2 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora no 
aporte de 10% (dez) do valor total correspondente ao contrato e será aplicada após assegurado 
o direito do penalizado ao contraditório e ampla defesa.  

 
7.3 A multa será descontada da garantia do respectivo contratado, se for de valor superior ao 
valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, 
a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 
7.4 Podem ser aplicadas ainda, isolada ou cumulativamente, pela inexecução total ou parcial 
do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa no valor de 10% (dez) do valor total do contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
7.4.1  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 
7.4.2  As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
7.4.3 A sanção estabelecida no item 8.4, inciso IV deste contrato é de competência exclusiva 
do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos 
de sua aplicação.   (Vide art. 109 inciso III da Lei Fed. nº 8.666/93) 
 
7.5- O valor máximo das multas poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. 

 
7.6 – A aplicação da pena de advertência caberá ao gestor do Contrato que será o Secretário 
da Pasta ou servidor por ele designado.  

 
7.7 - O prazo para a apresentação de defesa prévia quanto às penalidades de advertência, 
multa e suspensão temporária do direito de licitar será de 5 (cinco) dias úteis e para a 
declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Municipal será de 10 (dez) dias da 
abertura de vista do processo, de acordo com o que preconiza os parágrafos 2º e 3º, ambos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.8 - As ocorrências relacionadas às contratações serão anotadas pelo representante da 
Administração ou Secretário da Pasta, nos moldes do art. 67, § 1º da Lei 8.666/93. 

 
8 – CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSO DE PENALIDADES 

8.1 O prazo para a apresentação de recurso quanto às penalidades aplicadas será de 05 (cinco) 
dias conforme o art. 109 da Lei Fed. nº 8.666/1993. 
 

 
9 - CLÁUSULA NONA - DOS DESCONTOS REGISTRADOS 

Os preços das empresas classificadas e as especificações registradas na presente Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo: 

 
EMPRESA: QUALIFICAÇÃO COMPLETA 
    

    

    

    

 
10 – CLÁUSULA DÉCIMA  - DA REVISÃO DOS PREÇOS 
10.1 – O reajuste dos preços previsto no art. 55, inciso III da Lei Fed. Nº 8666/93 será realizado 
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anualmente, no momento de realização de termo de prorrogação contratual, devendo ser 
aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), apurado na data elaboração do termo.   
 
10.2 - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1 – Aplica-se a este contrato as regras contidas na Lei Fed. nº 8.666/93 e conforme trata o 
Decreto Fed. Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1  Fica eleito o foro da Comarca de Monte Belo, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes do presente contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 
Monte Belo, ___de ____ de 2018. 
 
Valdevino de Souza 
Prefeito Municipal de Monte Belo 
 
____________________________________ 
CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
 NOME     ASSINATURA   RG. 
1)   _________________  ______________________            _________________ 
2)   _________________                    ______________________            _________________ 
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